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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E™Oí SR- PRESroEÍVTÈ DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N»

DOCUMEN-rÕrPfc.-^iaVii, diL
PROTOCOLO GEMÍ: j QjQM
NÜMERO PRÓPRIO; . OS / ̂ Ái
DATA PRO^GCOLoT^/ó^/^^c)//

ATTTnmZA o PODER EXECUTIVO A CRIAR O SERVIÇO MUNICIPAL DE
REMOÇÃO VEICULAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ait 1° - Autori^ o Poder Executivo a criar o Serviço , Municipal de Remoção Veicular —
SEMURV, que visa atender a todas as solicitações da central de Comunicação das Polícias Militar e
Civil, bem como da Guarda Municipal, que visa a apreensão e/ou retenção de veículos;

Parágrafo Único - Competirá ao .Poder Executivo adquirir ou alugar terreno para depósito dos
veícios apreendidos ou acidentados, livre de pagamento de taxas;

Art 2° - Caso o proprietário do veículo prefira a, contratação de um serviço particular, somente será
permitido nos casos em que tecnicamente não houver possibilidade do Serviço Municipal de
Remoção Veicular - SEMURV;

Art. - 3° Este serviço de atendimento^ deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, de forma
■ininterrupta e de forma gratuita e será acionado através do telefone 190. ;

Cachoeira de Itapemirim,\ES, 07 de fevereiro de 2011.

FÁBIO MENDES GLORIA
,  . Vereador PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapetiiirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -^Espírito Santo
PÀBX: (28) 3526r5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRiTd SANTO

JUSTIFICATIVA
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r  " ; A ptesente prppdsição visa tomar públito^ O iSeryiçò dé Remoçãò Veicular :que hoje,
sabemoséprivado.' ^ ■/-- ^

> M o mtúitp de atiíM no serviço de remoção óu,
guinçhamentò (de veícülos, beíní comp o depósito dos mesmos; mo deixandò áo cidadão,
çachòeirense - outrá opção Qúé não ■ seja págar^taxas, na mãiòna elevadas, para terem- seus
carros,ou motos liberados. _ \ -j. • ■' ) ' l\ - | . " , ;v ,

Casó a: prefeitoá/poder público venha a cnar tál serviço, a popfdação sp terá a
ganhar, pois' será umá despesa a menos no bolso dp cpntribiiinte, pprque- muit^ spp á s.
recianíações por parte dos mesmos. ,, , /

^  j ' Ademais^ há indídos dè cobranças indevidas e até enriquecimento ilícito dM einpresas
prestadoras dos serviços, o que pode causar umá desmPraliMçãó dP «osso Münicqiio.

Capoeiro dè Itapemiiim, ES7 07 dé fev
\ /.

réiro de 2Ò11.

1FABlO MEÍTOES GLORIA
Vèrèaidor PMDB V
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•  ?:''Feliz,a Nação cüjó Déüs é b Sehhor "

Rua Barão, de Itapemirirn, - 05 t Centro - \CEP 29300-110 - Cachoeiro dejtapènlirim -: Espírito Santó
,  ' P^BX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521,r5753 -E-máil: cmçi@çrnci.es.goy;br
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CÂMARA municipal DE CACHÕEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

1

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MÜNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPÈlVaRIM-ÈS :

PRO JETO DE LEI N°

DÓCUMEMTO^ftl/fo' ét D Ir
PROT0COLO GER/IK:

KÚMERQ PRÓPRIO: DSfâOÁJ
BATA PROTOCOLO: n Ko .tüOlí

AUTORIZÀ O PODER EXECUTIVO A CRIAR O SERVIÇO MtfmClPÀL DE
ttFMOCÃO VEICULAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PRaviDÊN(:iAS

"Art 1° - Autoriza o Poder Executivo-a criar ò Sérviço -Municipal de Remoção Veicular— ^
SÈMURV, que visá atpndpr a todas; as solicitações da central de Comunicação das PpUciás Militar e.
Civil, bem como da Guaidá Municipal, quejvísa a apreensão e/ou retenção de veículos;

Parágrafo Único Competirá ao Poder Executivo adquirir ou alugar terreno para depósito dos
veículos apreendidos ou acidentados, livre de pagamento de taxas; / - , ^

Ait 2° - Caso o proprietário1dò veículo prefira a contratação de um serviço particular, somènte será
permitido nós casos em que tecnicamente não houver possibilidade do Serviço Municipal de
Remoção Veiaiiar - SEMURV; ^

Art. T 3° Este serviço de atèndimento,' deverá ocòrrer 24 (vinte é quatro) horas por (üa de formaininterrupta e de forina gratuita e será acionado através do telefone 190, - - ^

Cachoéiro de Itape ES 07 de fevereiro de 2011.

P.'FÁBIO MENI^ES GLÓRIA
Vereador PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua.Bárão de Itapèmirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Càchoeiro de Itapemirim Espírito Santo
^  PABX:\ (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - Ermail; cmci@Gmci.es.gov.br
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ESTADÒ Dó ESPÍRITO SANTÓ .A'

JUSTIFICATIVA

,  ,

■ A presente proposição visa tornar público o Seiviçó de Remoção Veicuíar ̂ è hOjê,
sabemoséprivado. > v-i '-"«V
~  1 Muitas priípiysas fnrqm rriadàs çom O inbuto de atiíar no Serviço de remoção oíi ,

' '"gnirirtiampntn íip- vpínilnSj bem cOmo O'dejpósito' dos\mesmos, não deixando ao .cidadão.
4' • cachOeirense- oiítra opção que não'^seja pagv taxas, na maioria elevadas, para,terení seys
r . carros ou.niotosUbérádos: ., " ^ ' v \ ;

Caso a pikfeitur^oder público yenha á ci^ t^ serviço, a população só terá, a ;
- C gàidiár, pois. será uma despesa á menos no bolso do contiftuinte, porque müitas sao a, s—

reclamações pOr parte dos mesmos. i V
4 ̂  Ãdemais, há indícios de cobran^ indevidas e>té enriqnedmentò ilíçito das ̂niipr^as

prestadoras dos sèryiçosi ó. que pode causar uma deSmoraliMçãp do nosso Mumc^ip. y

Cachoèiro de Ítapemírini, ES, 07 de ifèy»eiro de 2011.
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FÁBIO IVffil^ES GUpRIA
. . Vereador PMDB, f
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Rua Barão de Itãpemirim, .05 - -Cèntro QEP 29300^1 ÍO.. - Cachoeíro de Itapemirim /- Espírito Santo
/ ^ PABXf (28) 3526-5622- FAX: (28) 352Í-5t53 -E-rnáil:çmGj@cmcl.es.goybr - -
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CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRÒ pE ITAPEMIRlM

ESTADO DQ ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 06/2011
INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

À MESA DIRETORA

Senhor Presidérite,.

, , - r , , presente projeto "Autoriza p Pôder ■ Executivo a; Criar p .Serviço -Municipal, de
■  ̂ Remoção Veiçular-no Âmbito do'Município' de Cachoeirp de Itápemirim ,e dájOutras Providências".

r\ ' ' ' ' ' ' ■' ' ■ I j 1.  ■ ; ' , ' V ^ pretende o nobre edil com o presente projeto é autorizar' o Poder Executivo acriar o"Sei-viço, Municipal de Rernoção Veicular SEMURV",visando a atender às solicitações de
^ apreensão e/ou'retenção de veículos: ' ■ - r, ' ' - ' 1 ' ,

.  /- ' Sob o aspecto foiriiàl, o prèsente projetp èstá, eivado deinconstitucionalidade, tendo

. em vista conümiar o art. 2° dá CF/88, bem como o art. 48, §1°, nf, da Lei Orgânica Municipal que
,.assim'gizá: ' . ' ^ . ' " • ' , ■ .
■/ ■ "Ah, 48 - Omissis' ■ , ^ ' ' - ' • ■

§h ' São de iniciátíva exclusiva, dO' Prefeito Municipal as leis que disponham '■
sóbrè: ' ' ' ^ ■

- "Â . ■ ' ' ~ ' - ' . . . ■ ' - ■ ■ ' ' ' "
criação, estruturação e atiibuições dãs Secrétarias Municipais e órgão da

^  , administraçãópública". (gviM) ■ " ' . : ' ' ■ . ■

■ ■ 'd- --- ri ';,  , Assim, tem-se'que, a imposição de atribuições concretas ao Pòder'Executivo, '
caiácteriza a não obsei^vância ̂ os limites impostos pelo Princípio daSeparaçãp è Haimphia entre os
Poderes, insculpido nó arf. 2°-dà Carta Maiori ' • ' , , ,rih ' ' ri

,  Ora, ao Poder Legislativo não é dado ingeiii- na gestão administrativa do Município ■
■estabêlecendo quais "ações ou programas serão-ou hão executados pelo Poder Executivo, sob pena
de violação ao princípio rptromencionado. . • , ' ' ^ ' -j ■

,  ̂ . . rií .ri- :"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" (

, y

^Rua Barãò de Itápemirim,. 05 - Centro - CEP 293,00-1.10 j- Cacbóeiro de ítapemjrim - Espírito Santò
V .ri PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-màil: Gmci@çmci.es.gov.br >
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.' !i', . -■• ■••' ^È.de se^çpnclüir,então,'que bada-Poder ;MüriiçipàlV;Exécutiyo e'Lé '; [
;  ■ . • atiibuições 'espeeíficas/e indelegáyeisrGonfornie'a 2°{29e 3Ízdá- Lèi Máioí:/ De^se riiódo; não '. ' ■ ■ T', ■

.  j , cabe .ãó'' Podéi" L'egislátivQ^-lòeal2àpresenfar; prpjètq . dè/ lei , que^' éstâtele9a yátiibüi^õesraó^^ Podei , j • ,
'  V ;;TÈxeçút^o^ èm',rkzão dé tal a'ssuntd'seF dê aü^uiçãorexclusiva da ,Ghefe dó. Élxeeutiyo-VÍünicipál,. víV-/ ' -

■ v /épi'qb'eienciafao'dispdstò no:art §1'°, ÍÍI^da LjbM;,- ' / v - ' ' '• •• , . ■ • ',1;; ,

: V;/' :Jy ■ '2 Üo/exppstò,íopiriámo's enyiorda. matéria ãvGo'niissão"'de .'Constituição, „;; '■ XV'.:' ' ^ P^-^^^^áliseé dqvidas cbnsideràçõesr^^ ^ '/ '
•  >• ' - - \ ■ -V- A. , ■ ■ V . , í . -V., xrV' / „r' y'' J?-'"- , O'parecer ,''párá-dèç,isãO'de VQSsasíExcélências. 2 „X'' '' ' " ' ' " " ' ' ''''' ' ' ' '

e .t 'Í9Ítap®imrírri7ESi2,4'd,eifeVerèiró,dé/2® .

^EpA\pE pj^üla: BÀRBOZA :
t :''OAB)eS.5183"' 2 ' ■ ;■ x

,AN(i

«  ■ l

,  ' ''Feliz a Nação eujq Deus é o Senhor", ' i / x , í ', x,
lí".-

. CRul^Barãp d(9 itàpem CEP 29300.-110 Caçhbéiro de Itap,em1rim x-^Espíiitq Santo' ; ,
- X : '2' é {28)í352'6-5622;-.FAX: '(28) 3521-5753 - E-maij-cnici@cmci.es;gpv.d^^^^Jjyy. ..

l  :." •- /f . '
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DATAí
OF/PLG N",

À PBESIDÊNCIÀ DA COMISSÃO DE CONSTTUI^O, JÜSTICA E REDAÇÃO
VEREADOR; ÍÜIS GDIMARto DE

Senhor Vereador,

PRESICSENOA

Proc^so Oociisnenía Data

925/2011 2 03/03/2011
Assunto: ENCAMINHA À PRESIDENQA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSnÇA E REDAÇÃO PARA PARECER OS
PROJETOS DE LH N® 04, 06, 13 E 24/11. ENCAMINHA TAMBÉM
OS PROJ

Em-imprimemo so qae dfcpfle.o artgo 12,- tadsD XR e o atdgc, 115 cjc artigo fegto®o
Interno, eiicoi?tra-se na Procuradoríà tegislaüva da Gasa'^a payecer a(s) segumte(s) matena(s).

PoLEIN». VETO APLN". p,resol.n^. PoDEO.LEG«P3®» PRAZO VENC. PROL

'fíh h/)éé mhf)M ■- L  : —

.  . /

■  . *

M/=20I7
1 .  -

•

RECURSO N°o EMENDAS .A-LÒM PT. . PAR. TRIB. BE CONTAI PRAZO VENCo 1
— .  . -r - ' '■ .

.

f

-

'

■

Atenaosamente,

3ÚLI0 5AR
Presidente

■■ ^'9'^ ®'
CECOTTI

9 Segue(ín). em anexo cópia(s) da(s) inatériaj[s) mencipiiada(s).
• Observação;

9>

ALERTAMOS/QUE O NÃO CÜMPÍÒMpiiTO PQS PRAZOS REGIMENTAIS- PARA
exararem o parecer poderá acarretar a APLICAÇÃO tp §
DO. REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO i^ffiSENTAR
■MATÉRIA NO PRAZO. ■ REGIMENTAL, O PRESSIENIE_DA .GÃ^ASA PODERÁ-
designak'relatoí$. 'Ad hòc para proferi-Lo dentro -de três DIAS^.

^'Feiiz NãçãB mp Deus é o Senk&r"

Rua Barão de líapemirim. 05.- Centro - CEP 291Ó0-110'- Cachoelro de -Itjemirim - Espírito S^to
MXs m PS) -Sm - E-mail: cmd@cmçi.es.gox^br^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Q

COMISSÃO DÈ CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AÒ PROJETO DÉ LEI N°• 006/2011
INICÍATÍVÁ: Vereador Fábio Mendes Glória
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

-  X

RELATÓRIO: "Autorizado Poder E;>(ecutiyo a criar q seryiço muniàipal
de remoção veicular hp âmbito ào muniçipio e outras providências".

yÓTO DÓ RELATOR: v .
Voto pela rejeição da matéria, pela ihcoristitucionalidade formal
apresentada. v ;

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o'Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto colíi ò Relator

■\ .

'v,-.

DECISÃO:

A Comissão yotou, por. unanimidade, pela Rejeição da materiá, pelã
inconstitucíonalidacle formai; supracitada, para apreciação em
plenáriá.:/ ■ V' ^

deSala Comissões 16

PresidenteES DE

NTLEO

émbroARCO SAL ES OEL

março de 2011.

^eliz a Nação cujo Deus é o Senhor
Rüá Barão de Itapemi^-O - Centro - GÉP 29300-110 - Cachoeiro.dp rtàperniriifi . - Espírito Santo

PABX: (28) 3626-5622 -FAX:;(28).3521r5753 - E-rriall; crTicl@çrncl.es:gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UF/(JJV1/GP N". 028 / 2011

Cachoeira de Itapemirim / ES, 28 de Abril de 20il.

Ao: Exmo. Sr. Vereador

Fábio Mendes Glória - PMDB

Prezado Vereador,

i DOCUMENTO:

'PROTOCOLO GER/^L:

"número -PRÓPRIO:
DÃT^Ã^PRÒTOÇOLO:^^ 1(3^1 1 kfj

^  ̂^'^fo^^dàde com o artigo 117, inciso VTII, do Regimento Interno desta
,Casa de Leis, estamos devolvendo o Proietn dp T.pí n° nnfi/9ni i ̂ om

Atenciosa: te.

LIO CÉSAB^RJRARI CECOTTI
Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro. - CEP 29300-11,0 - Cachoeiro de itapemirim: - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maíl: cmci@cmci.es.gov.br
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